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PARECER JURÍDICO 

 

Destinatário: Comissão de Licitação. 

Assunto: Minuta de Contrato. 

 

Digna Comissão, 

 

1. Este setor fora instado a se manifestar acerca da MINUTA 

DE CONTRATO a ser celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO E A EMPRESA B. R. LIMA LTDA, que 

decorreu do Tomada de Preços nº 001/2023, tendo como objeto 

“Contratação de empresa para Construção de uma capela mortuária, 

localizada na sede do município de Senador José Porfírio/PA”. 

2. Realizada a análise da referida minuta verifica-se que a 

mesma cumpriu o que determina a legislação vigente, nos termos do art. 

55, da Lei nº 8.666/93, assim como fez os ajustes necessários a partir 

das indicações feitas por esta Assessoria, no momento do exame do 

edital, restando apenas inserir referência ao presente parecer no 

preâmbulo do contrato, para a correta observância a norma legal de 

regência, assim como, incluir a presente cláusula: 

 

CLÁUSULA VIGÊSIMA TERCEIRA: [...] 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: [...] 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada é obrigada a 

manter a execução do objeto contratual até 3 (três) 

meses, caso, por motivos excepcionais a contratante 

não realize os pagamentos devidos nos termos do 

art. 78, XV da Lei nº 8.666/93. 

A inclusão da presente cláusula não altera a redação original do 

contrato, por se tratar de transcrição da norma legal, sendo apenas um 

reforço por parte da administração. 
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3. Nestes termos, fazendo o ajuste proposto, essa assessoria 

aprova a minuta sob exame, uma vez que preenche os requisitos exigidos, 

contendo todas as cláusulas contratuais para a sua legalidade, não 

havendo mais a necessidade de retornar para esta assessoria para nova 

análise. 

Este é o parecer S.M.J. 

Senador José Porfírio/PA, 09 de maio de 2023. 
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